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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  
PREGÃO ELETRONICO n° 03/2022 

 
Senhor Licitante, 
Visando comunicação futura entre A Prefeitura Municipal de Nossa senhora Aparecida e a 
empresa interessada, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital com as 
informações abaixo. 
 
A omissão de informações do presente recibo exime à Comissão Permanente de licitação da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações necessárias. 

 
Razão Social 
_____________________:_______________________________________________ 
 
Endereço:____________________________________________________________ 
 
Cidade:________________________ Estado:_________________  
 
Telefone:__________________ FAX.: _____________________CNPJ  
 
n°_______________________________________________ 
 
Email:________________________________________________________________ 
 
Pessoa para 
contato:______________________________________________________________ 
 
Recebemos da Coordenadoria de Licitação e Contratos nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local: ___________________, ________ de _________________ de 20______ 
 
 
 

___________________________ 
ASSINATURA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 

 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 03-2022 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE, na qualidade de órgão 
gerenciador,  com sede na AVENIDA ABDON JOSE BARRETO, Nº 1223, BAIRRO CENTRO, 
NOSSA SENHORA APARECIDA – SE, CEP: 49.540-000, inscrito no CNPJ sob o Nº 
13.101.308/0001-75, neste ato representado por seu Prefeita Municipal, JEANE DE JESUS 
BARRETO, brasileira, portadora do RG Nº 112.0503 – SSP/SE e do CPF nº 588.198.515-04, 
residente e domiciliada na Avenida Abdon Jose Barreto, Nº 912, bairro centro, Nossa senhora 
Aparecida estado de Sergipe, CEP: 49.540-000, ORGÃO GERENCIADOR, torna público que será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo “Menor Preço 
Por Item”, que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições a licitação 
será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 
21/06/1993 e, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 147, de 07/08/2014, Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20 de setembro de 
2019, Decreto Municipal nº 010/2016, de 07 de junho de 2016 e Decreto Municipal nº 061/2021 
de 04 de fevereiro de 2021, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 
diplomas legais e pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, 
observando o seguinte:   
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:  
 
FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  
Dia 31 de janeiro de 2022 às 08:59(oito horas e cinquenta e nove minutos); 
 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
Dia 31 de janeiro de 2022 às 09:00 (nove horas). 
 
Formalização de Consultas e Edital: Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa 
Senhora Aparecida – SE, CEP: 49.540-000, no horário das 08:00h às 12:00h, ou ainda pelo e-
mail licita.pmaparecida@gmail.com. 
 
Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação desta 
Prefeitura, ou ainda pelo e-mail licita.pmaparecida@gmail.com  
 
Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo 
eletrônico, o certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente a 
data originalmente marcada, se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 

 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

1.1. A presente licitação tem por finalidade o Contratação de Empresa Especializada na 
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Prestação de Serviços  de locação de veículos para Transporte Escolar Gratuito de Alunos 
Matriculados nas Escolas da Rede Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil, 
Residentes na Zona Rural e Urbana do Município de Nossa Senhora Aparecida, conforme 
especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência parte integrante do edital. 
 
1.2. A quantidade total anual aproximada dos itens encontra-se no Anexo I – Termo de Referência.  

 
1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
1.2.2. Não serão admitidas adesões (caronas) à Ata de Registro de Preços derivada do 

presente processo.  
  

1.3. Os veículos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias uteis após a data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento que será repassado ao Licitante vencedor; 
 
1.4. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
1.5. DA PREVISÃO DA DESPESA 

FONTE DE RECURSO: 15001001/ 15530000/15700000 –  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
20200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - PROJETO/ATIVIDADE: 
12.361.0005.2009 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE TRANPORTE ESCOLAR - PNATE  
Elemento – 33.90.39.00 – OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 
 
ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II: MODELO DE PROPOSTA; 
 
ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 
 
ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 
 
ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
 
ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE ROTEIRO; 
 
ANEXO VII: MINUTA DE CONTRATO 
 
 

3.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
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3.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização do 
certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável 
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
3.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 
realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas; 
 
33. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data 
de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser 
aproveitada a título de recurso; 
 
3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos 
legais; 
 
3.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, 
serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados 
exclusivamente para o e-mail licita.pmaparecida@gmail.com .; 
 
3.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas; 
 
3.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações 
do objeto, deste Edital, serão dados pela Secretaria Solicitante; 
 
 

4.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação, que no dia, 
hora e local designados para a realização do Pregão se fizerem representar na forma deste Edital. 

4.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

4.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa descrita 
nos subitens 11.3.3 a 11.3.7 deste Edital, deverão apresentar a Pregoeira comprovação da 
condição de microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva 
Junta Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC do exercício Vigente.  
 
4.3 – A documentação exigida no item anterior deve ser apresentada na fase de credenciamento. 

 
4.4 – As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a Declaração da 
Junta Comercial estabelecida no item 4.3 deste Edital, estarão abrindo mão do tratamento 
diferenciado lhes concedido pela Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 



 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA                  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

5 
Prefeitura Municipal De Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, S/N, Bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – Se, Cep: 49.540-000 Inscrito No Cnpj Nº 11.497.605/0001-56, Telefone (079) 3483-1212 – E-Mail: 

licita.pmaparecida@gmail.com 

 
 
 

4.5. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  

4.6. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

4.7. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, 
inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/;  

4.7.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.  

4.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

4.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 
efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

4.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet;  

4.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

4.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

4.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

4.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso;  

4.8. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 
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casos a seguir:  

4.8.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso 
de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em 
recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial 
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar 
de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, 
Dou de 04/10/2011);  

4.8.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para 
verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta 
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

4.8.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 
Município;  

4.8.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;  

4.8.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

4.9. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 
do licitante.  

4.9.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

4.9.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;  

4.9.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

4.9.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

4.9.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as 
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

4.9.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 
no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem 
como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e 
tempos adequados; 
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6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 
6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da Portaria nº. 
02, de 03 de janeiro de 2022, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
 
I. Coordenar o processo licitatório; 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor 
responsável pela sua elaboração; 

III. Conduzir a sessão pública na internet; 

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 

V. Dirigir a etapa de lances; 

VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
homologação.  

 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto Municipal nº. 120/2020), 
obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio https://licitanet.com.br/.  

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) 
licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

7.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida, promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  

8.0 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  



 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA                  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

8 
Prefeitura Municipal De Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, S/N, Bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – Se, Cep: 49.540-000 Inscrito No Cnpj Nº 11.497.605/0001-56, Telefone (079) 3483-1212 – E-Mail: 

licita.pmaparecida@gmail.com 

 
 
 

8.1.1. Sugerimos que todos os documentos de habilitação estejam autenticados eletronicamente 
para que seja comprovada a veracidade destes, a presente sugestão tem foco apenas na 
celeridade do processo e não na desclassificação ou inabilitação da licitante. Em havendo dúvidas 
nos documentos anexados quanto a sua originalidade, serão solicitadas as cópias autenticadas 
posteriormente, que poderão ser enviadas via sistema ou via correio. O prazo de entrega dessas 
comprovações dependerá da urgência da Administração no objeto licitado, limitando-se a um 
prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas.  

8.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação 
exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.  

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha  

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1o da LC no 123, de 2006.  

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

9.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá formular e 
encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em conformidade com 
os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as especificações constantes 
do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada 
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado 
nesta alínea;   

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 02 
(duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas 
inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e 
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outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação 
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da 
conta corrente;  

9.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as 
exigências contidas no Edital e seus anexos.  

9.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

9.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de 
Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos 
ofertados, sob pena de desclassificação.  

9.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) 
licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no 
campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão estar 
inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
fardamento, materiais utilizados durante o período de Prestação do Serviço, tributos diretos e 
indiretos incidentes sobre o objeto licitado.  

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, 
salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

9.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame deverá caso seja solicitado apresentar com a sua 
proposta de preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os 
insumos, encargos em geral e lucro em relação ao preço final.  

9.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá conter 
nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, endereço) que 
identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do certame licitatório. A 
presente exigência está se referindo aos dados incluídos na proposta eletrônica do sistema 
LICITANET, não ao arquivo da proposta em “pdf” anexado no sistema. 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.  

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
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10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

10.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do Item. 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do Termo de 
Referência deste Edital.  

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.  

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na forma 
estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
 

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
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recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá 
oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o 
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro 
estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no 
valor unitário.  

10.22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 
pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.  

10.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa 
de Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem 
como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um 
“chat” bilateral.  

10.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

10.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às 
Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames 
licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006.  

10.28. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante 
que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, 
sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o 
Município, nos termos do Item – SANÇÕES.  

10.29. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
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do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar nº 123/2006.  

10.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

10.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor preço.  

10.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-
á da seguinte forma:  

I – a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;  

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.  

10.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

10.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

10.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)  

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.  

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  

11.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

11.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação:  

11.9. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art. 
4.o da Lei nº 10.520/2002, nos termos do Anexo V deste Edital.  

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o 4.358/02 
e ao Inciso XXXIII, do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo III deste Edital. 

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital. 

11.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
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11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 
 
11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto 
ou o contrato consolidado; 
 
11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; 
 
11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus 
administradores; 
 
11.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
11.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do 
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 
 
11.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
11.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social 
com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de 
negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida 
com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 
 
11.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 
 
11.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
 
11.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, 
através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. 
 
11.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
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11.4. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da 
seguinte documentação: 
 
11.4.1 Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição 
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 
(trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes; 
 
11.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada à apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por índices 
oficiais. A comprovação da boa situação financeira será verificada através do cálculo do(s) 
seguintes(s) índice(s) contábil(eis): índice de liquidez geral igual ou maior do que 1 (um) (art. 31, 
I e §5º da Lei nº. 8.666/93). 
 
11.4.3 Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos licitantes de 
acordo as técnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula: 
 
              ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1 
                    Passivo Circulante + Passivo não Circulante  
   
11.4.4 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial levantado, 
conforme o caso. 
 
11.4.5 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
 
11.4.6 Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação; 
 
11.4.7 Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
autenticado através do Sistema Público de escrituração digital; 
 
11.4.8 Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente 
autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
 
11.5. – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, será 
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação. 
 
11.5.1. – A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da 
empresa: 
 
11.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 
conforme modelo no Anexo III (“Modelo – Declaração Relativo ao Trabalho de Menores”). 
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11.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa: 
 
11.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está 
ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de NOSSA SENHORA APARECIDA - Sergipe 
a superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, 
conforme modelo no Anexo IV (“Modelo – Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos”). 
 
11.7. - A Qualificação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
 
11.7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto licitado, mediante apresentação de Atestado 
de Capacidade Técnica emitido por órgão público ou privado. 

11.7.2. Para os Veículos 
 

11.7.2.1 Certificado de Registro para fretamento expedido pela Agência Nacional de Transportes-
ANTT para o caso de prestação de serviço rodoviário interestadual, nos termos da Resolução 
1166/05, tendo em vista o artigo 26 inciso II e III da Lei 10.223/01, compatível como objeto e 
devidamente válido. 

 
11.7.2.2 Registro Cadastral de Veículos com a finalidade de transporte escolar junto ao 
DETRAN/SE, ou da sede solicitante. 
 
11.7.3 Para os veículos quando em viagem intermunicipal e/ou interestadual: 

 
11.7.3.1 Apresentação do Certificado de Registro Cadastral junto a Secretaria de Estado da 
Infraestrutura - SEINFRA, para viagens intermunicipais de transporte de passageiro, compatível 
com o objeto. 
 
11.7.4 Declaração que o licitante tomou conhecimento sobre os roteiros estabelecidos e todas as 
condições, e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, localização, condições 
das estradas e acessos, etc, conforme ANEXO VI. 
 

12.0 – DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o 
disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

12.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
12.3. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;   
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12.3.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

12.3.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

12.3.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração;   

12.3.4. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
e   

12.3.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   
12.3.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 
 

13. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a 
CONTRATADA, o valor mensal de R$ _____________ (_____________), totalizando o valor 
global de R$ _____________ (________________), conforme tabela a seguir: 
 
13.1 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao da prestação do serviço, relatório detalhado dos serviços prestados, contendo: 
datas, períodos, diárias realizadas, realidades atendidas e demais informações que se fizerem 
necessárias. 

 
13.2 O Fiscal do Contrato, a Coordenação de Transporte, analisará os relatórios para constatação 
da efetividade do serviço prestado, autorizando a emissão do respectivo documento fiscal ou 
determinado sua correção, se for o caso. 

 
13.3. Será considerado 01(um) roteiro para pagamento, quando da utilização de um período 

regular do veículo a serviço do CONTRATANTE, quais sejam: manhã, tarde ou noite. 
 

13.4 Será considerada a quilometragem, para pagamento, ou seja, quando o transporte dos 
alunos ocorrer em apenas 01(um) turno. 

 
13.5 O pagamento será consolidado mensalmente após a liquidação da despesa por meio de 

crédito em conta corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30(trinta) dias, 
mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, emitida por localidade, entregue ao protocolo 
central da SEMED, sendo atestada pelo Fiscal do Contrato, indicados pelo Secretário 
Municipal de Educação, desde que estejam devidamente munidas dos relatórios de prestação 
de serviço. 

 
13.6 As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, discriminando os serviços 

executados, devendo ser atestadas pelo fiscal do contrato, em conjunto com a Coordenação 
de Transporte, num prazo máximo de 10 dias, que encaminhará as mesmas à Secretaria 
Municipal de Finanças que terá o prazo máximo de 20 dias para efetuar o pagamento. 

 
13.7 Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitado, os originais ou cópias devidamente 

autenticadas dos seguintes documentos em mídia: 
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a) Cópias da Folha de Pagamento de cada trabalhador que esteja prestando ou que tenha 

prestado serviços nas unidades da Secretaria Municipal de Educação, assinados pelos 
mesmos; 

b) Cópias das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizada aos trabalhadores 
prestando ou que tenha prestado serviços nas unidades da Secretaria Municipal de 
Educação; 

c) Cópia dos recibos de vales-transportes e alimentação de cada trabalhador prestando ou 
que tenha prestado serviços nas unidades da Secretaria Municipal de Educação, em caso 
da contratada fornecer o benefício alimentício, por intermédio de outra empresa que 
trabalhe com cartão magnético, deverá apresentar cópias dos respectivos comprovantes 
de créditos disponíveis nos cartões dos referidos funcionários; 

d) Cópia da folha individual de frequência de cada trabalhador prestando ou que tenha 
prestado serviços nas unidades da Secretaria Municipal de Educação; 

e) Cópia do pagamento de férias ou verbas rescisórias de todos os empregados prestando ou 
que tiverem prestado serviço nas unidades da Secretaria Municipal de Educação; 

f) Certidões negativas de débitos atualizadas perante as Fazendas Estadual e Municipal, 
junto ao INSS, FGTS, assim como a Certidão Conjunta da Receita Federal do Brasil e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

g) Cópias da GFIP e seu comprovante de recolhimento; 

h) Cópia da SEFIP, que deve constar o nome de cada trabalhador prestando ou que tenha 
prestado serviço nas unidades da Secretaria Municipal de Educação; 

i) Cópia da GPS e seu comprovante de pagamento. 

 
13.8 Nenhum pagamento será efetivado à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
13.9 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
13.10 O pagamento será efetuado de forma centralizada pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
13.11 Garante-se a CONTRATADA o direito de reajuste mediante IPCA- Índice de Preços ao 

Consumidor a ser efetivado mediante Apostilamento; 
 
13.12 Cabe ao Município de Nossa Senhora Aparecida, promover a retenção do ISSQN nos 

casos previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo. 
 
 
DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

14.1 A entrega do(s) veículo(s) licitado(s) deverá ser realizada pelo fornecedor, devendo 
ser atendida em um prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos da solicitação, em local 
especificado pela Secretaria requisitante quando da solicitação, devendo obedecer 
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rigorosamente às quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas 
Ordens de serviços. 

 
14.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 
 

14.3. Os preços dos materiais permanecerão irreajustáveis durante a vigência do registro de 
preços; se durante o período contratual ocorrer aumento de preços nos objetos a serem 
contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, 
a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser 
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que 
autorizou o referido aumento; a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE 
todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais 
vantajosos do que os vigentes; e ainda os preços registrados poderão ser revistos em caso 
de desequilíbrio econômico-financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos bens 
registrados, ou em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado. 
 

14.4. O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a 
CONTRATADA obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pelo 
Município. 

 
15 DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 
 
15.1. Consistem em obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 
 
15.1.1. Em cumprimento às suas obrigações cabe à CONTRATADA, além daqueles estabelecidos 
em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações: 
 
a) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à SEMED ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

c) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do Contrato. 

d) Não realizar subcontratação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
e) Designar preposto para atender aos chamados e exigências do CONTRATANTE. 
f) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente, ou quaisquer outros que vieram a substituí-los, alterá-los ou complementá-los. 
g) Disponibilizar os veículos nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando em 

tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme 
o estabelecido. 

h) Apresentar ao Fiscal do Contrato quadro nominativo de todo contingente de empregados 
destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópias da Carteira de 
Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação e CPF, bem como 
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endereço, nº de telefone, devendo ser atualizados em casos de substituições, dando-se 
igualmente prévio conhecimento das alterações porventura advindas. 

i) Exigir de seus empregados que se mantenham uniformizados e identificados por crachás 
com fotografias recentes, sem qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

j) Fornecer aos empregados vale alimentação/refeição, vale transporte e/ou qualquer outro 
benefício, considerando o disposto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e na 
Convenção Coletiva de Trabalho, da categoria. 

k) Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e boa 
técnica nos serviços. 

l) Efetuar a substituição do motorista, de imediato, em eventual ausência. 
m) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 

pagamento da fatura, pela Secretaria Municipal de Educação. 
n) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  
o) Disponibilizar dentro do prazo de 5(cinco) dias, a contar da solicitação, veículos com 

adaptação para cadeirantes, quando houver necessidade. 
p) Comunicar à CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e substituição de 

motoristas dos itinerários ou dos serviços; 
q) Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem 

como cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário. 
r) Obedecer na execução e desenvolvimento de seu trabalho, as determinações da Lei nº 

6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho 
de 1978, do Ministério do Trabalho e suas alterações, além de outra legislação técnica 
vigente e as normas e procedimentos internos da CONTRATANTE, de técnica vigente e as 
normas e procedimentos internos da CONTRATANTE, de engenharia de segurança, 
medicina e meio ambiente de trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da 
atividade, apresentando: cópias dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO) e de Prevenção de Riscos Ambientais(PPRA), de acordo com as Normas 
Regulamentadoras nºs 07 e 09, respectivamente, da Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 
1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei Federal 
nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e instalando e mantendo os Serviços Especializados 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho(SEESMT) e Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (CIPA), considerando o número total de trabalhadores nos serviços, 
para o fiel cumprimento da legislação em vigor. 

s) Comunicar ao preposto da CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos como 
obras e/ou impedimentos temporários e mudanças no sentido de tráfego, que impliquem na 
alteração de itinerários e horários; 

t) Arcar com as despesas relativas à troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos e 
lavagem de veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato. 

u) Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo 
com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de 
segurança, limpeza e higiene. 

v) Substituir, de imediato e de forma automática, os veículos que não estejam enquadrados 
conforme especificado no Código de Trânsito Brasileiro. 

w) Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de albaroamento, 
reparos mecânicos, má conservação, sem condições de segurança, higiene ou limpeza. A 
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CONTRATANTE poderá inspecionar regularmente os veículos e, se constatatar alguma 
irregularidade, notificará a CONTRATADA. 

x) Substituir o veículo, quando solicitado por escrito pela CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 01(um) dia útil, a partir do recebimento da notificação. 

y) Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que irão prestar os serviços 
encaminhando à CONTRATANTE os motoristas com funções legalmente registradas em 
suas carteiras de trabalho e que tenham experiência mínima comprovada de 01(um) ano e 
monitores com curso na área; 

z) Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e 
comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento 
com o pessoal da CONTRATANTE, observando o controle do regimento do trabalho de 
descanso dos motoristas, acompanhando e comprovando sua saúde física e mental. 

aa) Não permitir que qualquer motoristas se apresente ao serviço com sinais de embriagues ou 
sob efeito de substância tóxica. 

bb) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato. 

cc) Providenciar treinamento e reciclagens necessários para garantir a execução dos trabalhos 
dentro dos níveis de qualidade desejados. 

dd) Manter controle de frequência/pontualidade, de seus empregados. 
ee) Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento das atividades, 

submetidos previamente à aprovação da CONTRATANTE. Os custos de qualquer um 
desses itens de uniforme e equipamentos não poderão ser repassados aos seus 
empregados. 

ff) Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza 
grave não deverá ser mantido em serviço. 

gg) Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 
serviços. 

hh) Comunicar à CONTRATANTE toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou inclusão de 
qualquer elemento da equipe que esteja prestando serviços à CONTRATANTE. No caso de 
substituição ou inclusão, a CONTRATADA anexará os respectivos currículos, ficando a cargo 
do CONTRATANTE aceita-los ou não. 

ii) Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens 
de terceiros, inclusive franquia do seguro completo, bem como danos pessoais aos seus 
ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade. 

jj) Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do contrato. 

kk) Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito, bem como as tarifas rodoviárias e 
hidroviárias, durante a execução do contrato. 

ll) Disponibilizar veículos e empregados em quantidade necessária para garantir a prestação 
dos serviços nos horários contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente. 

mm) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da 
licitação. 

nn) Fazer seguro e manter as apólices vigentes dos seguros, contra terceiros e danos pessoais. 
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oo) Manter coberto por apólices os seguros legalmente obrigatórios. 
pp) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através do 

líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o 
bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

qq) Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido comprovante de pagamento de salários, 
apólices de seguros contra acidente de trabalho e apólices de seguro completo e contra 
terceiros danos pessoais, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço da CONTRATANTE, 
por força deste contrato. 

rr) Comprovar formação técnica e específica dos motoristas dos veículos, através da habilitação 
e pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito regulamentadas pelo 
DENATRAN e DETRAN. 

ss) Permitir que a administração pública, às custas da contratada, proceda à identificação de 
cada veículo com adesivo “ESCOLAR”, a marca e o logotipo do Poder Executivo Municipal, 
conforme as normas vigentes concernentes às políticas de comunicação e marketing 
institucionais da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida/SE 

tt) Para o transporte de Alunos comprovar que o condutor atende às exigências do Capítulo XIII 
do Código Nacional de Trânsito, artigos 136 a 139. 

uu) Apresentar Certidão Negativa Criminal dos condutores atendendo às exigências do art. 329 
do Código Nacional de Trânsito. 

 
 
15.2 -  CONFORME Ação Civil Pública Cível - 0000118-47.2020.5.20.0016.  
 
15.5.2. A CONTRATADA após a formalização do contrato de trabalho deverá apresentar no prazo 
de 30 (trinta) dias garantia, com validade de 3 meses após o término da vigência contratual da 
terceirização, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato, nos moldes do art. 
56 da Lei 8.666/1993, para os serviços continuados com uso intensivo de mão de obra com 
dedicação exclusiva, com a previsão expressa de que a garantia somente será liberada após a 
comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento de tais verbas 
trabalhistas aos trabalhadores diretamente pela Administração; 
 
15.5.3.  A CONTRATADA após a formalização do contrato de trabalho deverá apresentar no prazo 
de 30 (trinta) dias a previsão de que os valores provisionados para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada sejam depositados pela 
Administração em conta vinculada específica, conforme o disposto no artigo 19-A, inciso I, da IN 
02 /2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG (atual Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão), somente sendo liberada para o pagamento dessas 
verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições: parcial e anualmente, pelo valor 
correspondente aos 13ºs salários dos empregados vinculados ao contrato, quando devidos; 
parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de férias, previsto na Constituição, 
quando dos gozos de férias pelos empregados vinculados ao contrato; parcialmente, pelo valor 
correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias proporcionais e à indenização 
compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado 
ao contrato; ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
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15.5.4. A CONTRATADA  no momento da assinatura do contrato, apresente uma declaração de  
autorização da empresa contratada para que a Administração contratante faça a retenção na 
fatura e o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da contratada, observada a legislação 
específica 
 
15.5.5. A CONTRATADA após a formalização do contrato de trabalho deverá apresentar no prazo 
de 30 (trinta) dias A CONTRATANTE cópia das contas para deposito bancário em nome   do 
trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração; 
 
15.5.6.  A CONTRATADA  no momento da assinatura do contrato, apresente uma declaração de  
autorização da empresa contratada para que a Administração contratante a fazer desconto na 
fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da contratada, 
até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis 
 
15.5.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, enseje a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 
na rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 87 da Lei 8.666/1993; 

 
16.1 Consistem em obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE. 
 
16.1.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe ao CONTRATANTE: 
 
a)  Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 

necessários os serviços. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos do art.67 da Lei 8.666/93. 

c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 
contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas. 

d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

e) Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

f) A CONTRATANTE deverá requisitar com antecedência de 48(quarenta e oito) horas os 
veículos solicitados pelas Unidades, quando necessário. 

g) A CONTRATANTE verificará quando houver rescisão contratual se  o pagamento pela 
contratada das 

verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados noutras atividades 
de prestação de serviços a cargo da contratada, que não impliquem no término da relação; 
h) A CONTRATANTE verificará a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local 
de trabalho, cuja presença acarrete o pagamento dos respectivos adicionais aos empregados, 
atentando que tais condições obrigam a empresa terceirizada a implantar Equipamento de 
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Proteção Coletiva (EPC) ou, na impossibilidade de tal implantação, a fornecer os Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI) previstos 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) previstos na lei e nas Normas Regulamentares (NR) 
do 
Ministério do Trabalho, tudo em sintonia com o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA), 
este último produzido de acordo com a NR-9;  
 

17.1- DAS PENALIDADES E MULTAS 
 
17.2vPelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 
garantia prestada: 
 

I - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na prestação 
de servioços; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
18.1  DA RESCISÃO 
18.2 A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 
 
19.1 DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO. 
 

19.2 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 
     Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do procedimento, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
A rescisão do contrato poderá ser: 
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I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, mediante notificação, com antecedência 
mínima de 30(trinta) dias, através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato. 

 
II. Amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao contrato, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, e judicial, nos termos da legislação. 
 

III. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

 
De conformidade com o §2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer 
com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito à devolução de garantia; aos pagamentos devidos pela 
execução d contrato até a data da rescisão; e ao pagamento do custo de desmobilização. 

 
A rescisão poderá acarretar consequências imediatas a retenção dos créditos decorrentes 
do contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 
 
O presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos do Pregão Eletrônico que, simultaneamente: 

• constam do Processo Administrativo que a originou; 

• não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 
 
- DAS ALTERAÇÕES 
 
 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 
da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
 
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº. 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
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§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II 
da lei nº. 8.666/93. 
 
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
 Competirá à Secretaria Municipal de Educação, por meio do Fiscal do Contrato designado por 
Portaria, proceder à fiscalização, atesto, avaliação e dirimir as dúvidas que surgirem no curso de 
execução e que a tudo lhe dará ciência. 
 
 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
 
A fiscalização da CONTRATANTE não permitirá que o motorista execute tarefas em desacordo 
com as preestabelecidas. 
 
 À CONTRATANTE é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos veículos, que não 
se apresentem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas. As eventuais substituições, durante o contrato, deverão ser feitas no 
padrão equivalente ou superior ao estipulado sem acréscimo de valor à CONTRATANTE. 
 
 Não havendo a substituição solicitada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita as 
penalidades previstas. 
 
 Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula, as disposições constantes da seção IV, do 
Capítulo III da Lei nº 8.666/93. 
 
 Na forma do que dispõe do artigo 67 da Lei 8.666/93, a Secretaria Municipal de Educação 
designará Fiscal de Contrato com a incumbência de certificar que os veículos disponibilizados, 
pela CONTRATADA, atendem aos requisitos dispostos neste termo de referência e a regularidade 
na prestação de serviço. 
 
CONFORME Ação Civil Pública Cível - 0000118-47.2020.5.20.0016. 
 
A CONTRATADA deverá fazer a  fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
sociais nas 
contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, no mínimo, 

as seguintes comprovações: prova de regularidade perante a Seguridade Social, conforme 
dispõe o art. 
195, § 3°, da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual; depósito do FGTS 
referente ao 
mês a que se refere a fatura a ser liquidada, caso a Administração não esteja realizando os 
depósitos 
diretamente, conforme estabelecido no instrumento convocatório; pagamento de salários no 
prazo 
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previsto em lei, referente ao mês a que se refere a fatura a ser liquidada;  fornecimento de 
vale transporte e auxílio-alimentação quando cabível;  pagamento do 13º salário; concessão 
de férias e 
pagamento do correspondente adicional, na forma da lei; realização de exames 
admissionais, demissionais e periódicos, quando for o caso;  realização de cursos de 
reciclagem que forem exigidos por lei;  comprovação de encaminhamento das informações 
trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED, aos órgãos e entidades 
competentes; cumprimento das obrigações contidas em convenções e acordos coletivos ou 
sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; cumprimento das demais obrigações 
previstas na CLT em relação aos empregados vinculados ao contrato; no caso de 
sociedades tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 
Público – OSCIPs e as Organizações Sociais, será  exigida a comprovação de atendimento 
e eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 
 
A CONTRATADA deverá fazer a  fiscalização se  o cumprimento das normas de higiene, saúde 
e segurança do trabalho por parte das empresas terceirizadas contratadas para o serviço de 
limpeza pública e coleta de resíduos sólidos, especialmente no que se refere aos itens supra; 
 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
Será admitida a subcontratação em até 20% (vinte por cento) do objeto do contrato, mediante 
anuência da Contratante. 

 
No pedido de autorização para subcontratar parcela do objeto, o contratado deve indicar, 
de forma precisa e detalhada: o(s) subcontratados e quais parcelas do objeto serão 
transferidas. 
 
O responsável pelo deferimento ou não do pedido de subcontratação é a autoridade da 
Secretaria Municipal de Educação, signatária do instrumento contratual. 
 
O responsável pela fiscalização do contrato deverá ser comunicado prontamente no caso 
de deferimento da subcontratação para que possa exercer plenamente suas atribuições. 
 

São inafastáveis as responsabilidades contratuais e legais do contratado, que permanecerá, 
perante a Secretaria Municipal de Educação, totalmente responsável pela execução do objeto 
contratado, sob qualquer aspecto enfocado, não podendo em nenhuma hipótese elidir sua 
responsabilidade alegando subcontratação. 

 
A subcontratação será formalizada, pelo contratado junto ao subcontratado, por 
instrumento independente, após prévia e expressa anuência do Contratante. 
 

As regras estabelecidas entre o contratado e o subcontratado não modificarão as obrigações 
contratuais e legais entre a Secretaria Municipal de Educação e o contratado, sendo nula qualquer 
cláusula que, por ventura, disponha de forma contrária, transferindo ou isentando 
responsabilidades do contratado. 

 



 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA                  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

28 
Prefeitura Municipal De Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, S/N, Bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – Se, Cep: 49.540-000 Inscrito No Cnpj Nº 11.497.605/0001-56, Telefone (079) 3483-1212 – E-Mail: 

licita.pmaparecida@gmail.com 

 
 
 

Os pagamentos continuarão sendo efetuados ao contratado e nunca diretamente ao 
subcontratado. 

 
As especificações dos veículos previstas neste termo aplicam-se, também, aos veículos 
subcontratados. 

 
A Contratada não poderá subcontratar o objeto do contrato das demais empresas participantes 
concorrentes no processo licitatório. 
 
 
 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança 
e do regular funcionamento da administração. 
 
 Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, 
mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
 
O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
 
 A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
 A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, 
mas apenas mera expectativa de contratação. 
 
 A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
fornecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho. 
 
 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
 
 A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
Registro objeto dessa licitação. 
 
 A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor da Prefeitura 
Municipal de Nossa Senhora Aparecida. 
 
Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui 
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
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Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo e-mail licita.pmaparecida@gmail.com. 
 
.Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de 
08hs00min às 12hs00min, no Setor de Licitações da Prefeitura de Nossa Senhora Aparecida, 
Avenida  Abdon Jose Barreto, S/N – Centro, Nossa Senhora Aparecida – Sergipe – ou pelo e-mail 
licita.pmaparecida@gmail.com ; 
 
- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas 
pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 
- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente:. - Alterar as condições, a qualquer tempo, 
no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislação 
vigente; 
 
. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência 
aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93. 
 

22.0 - DO FORO 

. Fica eleito o Foro de Ribeiropolis - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente 
instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

 
Nossa Senhora Aparecida/SE, 18 de janeiro de 2022. 

 
VICTOR JOSÉ BARROS DOS SANTOS 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° ___/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.1 - Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços  de locação de veículos para Transporte Escolar Gratuito de 
Alunos Matriculados nas Escolas da Rede Municipal de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil, Residentes na Zona Rural e Urbana do Município de Nossa 
Senhora Aparecida. 
 

1.2 – Os veículos percorrerão estradas asfálticas e vicinais. O contratado deverá respeitar todo 
calendário escolar, que foi confeccionado pela Secretaria Municipal de Educação. 
 

2.1 A Secretaria Municipal de Educação necessita contratar serviço de transporte escolar 
mediante a locação de veículos com condutor e combustível de responsabilidade da contratada, 
a fim de atender o translado casa-escola e escola-casa dos alunos matriculados nas unidades de 
ensino da rede pública de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação (SEMED) de 
Nossa Senhora Aparecida.  
 
Ressalta-se que a SEMED tem como objetivo garantir o acesso e permanência do aluno na escola 
conforme garante o artigo 208 da Constituição Federal de 1988 e inciso VI do artigo 11 da lei n° 
9.394/96, acrescido pela Lei Federal N° 10.709/03, e tem a preocupação de oferecer veículos para 
o transporte escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, residentes nas áreas rurais de 
nosso município. 
 
A contratação sob regime de quilometragem, com combustível por conta da contratada, justifica-
se pelo seguinte: 
 

• A utilização dos serviços em forma de regime de quilometragem será menos onerosa a esta 
municipalidade, pois calendário letivo escolar é menor que 365 dias, aproximadamente 200 
dias, sendo mais vantajoso do que a utilização mensal (30 dias) de serviços num período 
de um ano, pois haverá dias em que os serviços não serão utilizados (finais de semana, 
férias, pontos facultativos, etc). 

• Ressalta-se que a utilização de quilometragem ocorre em menos dias que a unidade 
mensal, visto que, nesta o pagamento se dá independente dos dias utilizados, enquanto 
por quilometragem, paga-se apenas os quilômetros percorridos nos dias usados. Na 
formação da planilha de preço, os fornecedores quando da utilização da unidade mensal, 
preveem custos considerando a totalidades do mês, que pode onerar o valor de suas 
propostas. 

• Melhor eficiência para administração em serviços atípicos, sem a obrigação de firmar novos 
contratos e prestação de serviço, a cada necessidade. 

1 - OBJETO 

2 – JUSTIFICATIVA 
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• O estabelecimento de prestação de serviço por quilometragem torna menos onerosa a 
contratação, tendo em vista que maior parte dos roteiros no município não excede a 
quilometragem que justifique a contratação mensal para prestação do serviço, 
considerando até em situações imprevistas.  

 

 

3.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) Meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/1993, se for de interesse da Administração Pública. 

 

 
4.1– Caberá à Secretaria Municipal de Educação, a responsabilidade do gerenciamento dos 
serviços, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas determinadas neste termo e que forem 
efetivamente utilizadas pelo contratante; 
 
4.2 – Comprovação que a empresa está devidamente cadastrada na Secretaria de Estado de Infra 
Estrutura (SEINFRA) - DIRETORIA DE TRANSPORTES-DITRANSP/SEDURB Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano da sede da licitante ou outro órgão equivalente que possua 
competência para tal, do qual possua uma outra denominação senão a citada, documento este 
obrigatório para veículos que trafegarão em rodovia Estadual e /ou Federal, na atividade de 
transporte rodoviário de passageiros. 
 
4.3– A Prefeitura de Nossa Senhora Aparecida não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação de prepostos da contratada, sendo de inteira responsabilidade 
desta, qualquer dano causado pela sua atuação a serviço deste Ente, bem como prejuízos 
causados a terceiros; 
 
4.4 – Caberá à Secretaria Municipal de Educação, exigir a troca de veículos e/ou motoristas que 
não atenderem aos padrões dos serviços contratados, como por exemplo, bom estado de 
conservação dos veículos, mecânica, pneus e etc; 
 
4.5 – A contratada deve substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas, após a notificação do fato à mesma, providenciando os meios compatíveis para 
não interromper o objeto da contratação; 
 
4.6 – Todos os veículos da contratada, que irão realizar os serviços pactuados, deverão 
apresentar-se a cada início e término dos trabalhos, no local determinado pelo contratante, sendo 
expressamente proibida a permanência dos mesmos em locais indevidos e incompatíveis com as 
suas atividades; 
 
4.7 – Todos os empregados da contratada deverão trabalhar sempre fardados e com crachá de 
identificação; 
 
4.8 – A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
respondendo esta integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de 

3 – DA VIGÊNCIA 

4 – DAS CONDIÇÕES/INFORMAÇÕES 
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ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas do contratante; 
 
4.9 – A empresa contratada, deverá apresentar todos os veículos que serão utilizados para a 
prestação de serviços de transporte de estudantes, de acordo com as exigências contidas nas 
normas do Contran (Conselho Nacional de Trânsito e do Código de Trânsito Brasileiro, 
especialmente, as previstas nos artigos 136, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII, 138, incisos I, II, IV 
e V, 139 e 329, devendo os respectivos certificados ser afixados em cada veículo, bem como uma 
cópia ser entregue ao fiscal do contrato; 
 
4.10 – Considerando o objeto da contratação em questão, é necessária a juntada de Atestado de 
Capacidade Técnica, que comprove desempenho de atividade pertinente e compatível em 
característica, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio de apresentação de 
atestado (s) expedido (s), por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante 
ou de seu proprietário, comprovando a execução de transporte de alunos. 
 
4.11 – Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município 
de Nossa Senhora Aparecida, sendo de inteira responsabilidade da contratada as obrigações 
salariais, sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, 
inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, quaisquer 
despesas com alimentação, locomoção, não cabendo ao Município de Nossa Senhora Aparecida 
quaisquer responsabilidades bem encargos de qualquer natureza; 
 
4.12 – Poderá haver sublocação do objeto contido neste termo de referência, desde que 
previamente autorizada pela Administração; 
 
 
 

5.1. A Administração Municipal designará o servidor lotado na Secretaria de Educação para 
vistoriar a frota da contratada, podendo contar com apoio técnico de terceiros, com a finalidade 
de avaliar e verificar: 

- Comprovação de regularidade dos veículos. Os veículos deverão estar com a 
documentação em dia, comprovada através da apresentação do Certificado de Registro e 
Licenciamento de Veículo – CRLV; 
- Situação dos sistemas de suspensão, direção e freios; 
- Revisão visual externa: faróis, pisca-pisca, lanternas, estado de conservação, 
calibragem dos pneus, limpadores de para-brisas, entre outros; 

- Revisão Interna: luzes e instrumentos do painel, bancos, extintores, cintos de segurança, 
higiene, etc; 

- Dístico escolar: pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura, à meia 
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira do veículo, com dístico escolar em 
preto; 
- Existência de Tacógrafo; 
- Cintos de segurança em número igual à lotação do veículo; 
- Os veículos não poderão ter mais de 10 (dez) anos de uso, levando-se em consideração, 

para tanto, a data do seu primeiro licenciamento. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES/INFORMAÇÕES 
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6 – DAS EXIGÊNCIAS 

6.1 – Os preços deverão ser apresentados com o uso de até 02 (duas) casas decimais. 

 

7.1 – O serviço, objeto deste Termo de Referência, será executado por rotas definidas pelo 
contratante, de acordo com as necessidades do Município de Nossa Senhora Aparecida, cabendo 
à contratante arcar apenas com o pagamento das rotas efetivamente solicitadas pela mesma e 
disponibilizadas pela contratada. 
 

8.1 Objetivo: Transporte Escolar gratuito dos estudantes do município de Nossa Senhora 
Aparecida. 
 
Obs: A contratante só pagará à contratada a quilometragem correspondente aos itinerários 
licitados (ponto de partida/roteiro/destino final) e efetivamente utilizados pelo Município de 
NOSSA SENHORA APARECIDA, não sendo este obrigado a utilizar todas as rotas previstas 
neste termo de referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
Quant 
de dias  

Valor 
unit 

Valor total 

1 

Veículo tipo ônibus, com 
motorista e sem monitor, 
capacidade mínima de 
46(quarenta e seis) 
passageiros sentados, para 
uso urbano e/ou rural, em 
estradas pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais, com 
no máximo 10(dez) anos de 
uso, em bom estado de 
conservação, com os 
equipamentos de segurança 
conforme o CTB, quilômetros 
diários, sob regime de 
quilometragem , com 
combustível por conta da 
contratada. Os veículos 
poderão ser utilizados para 
translado urbanos e/ou rurais, 
interurbanos ou 
intermunicipais, em estradas 
pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais.   
PERIODO: MATUTINO - Saindo 
do povoado Jitaí, passando 
pelos povoados Lagoa de 
Dentro, Tabuleiro, retornando 

74 KM 

22   

7 – DOS SERVIÇOS 

8 - ROTAS PARA TRANSPORTE ESCOLAR  
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pelos povoados Lagoa de 
Dentro, Flores, Itacoatiara, 
Lagoa das Malhada, Santa Rita 
com destino as escolas da sede 
do município. 
Saindo do povoado Jitaí, 
passando pela Lagoa de 
Dentro, com destino a escola 
do povoado Itacoatiara 

2 

Veículo tipo ônibus, com 
motorista e sem monitor, 
capacidade mínima de 
46(quarenta e seis) 
passageiros sentados, para 
uso urbano e/ou rural, em 
estradas pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais, com 
no máximo 10(dez) anos de 
uso, em bom estado de 
conservação, com os 
equipamentos de segurança 
conforme o CTB, quilômetros 
diários, sob regime de 
quilometragem , com 
combustível por conta da 
contratada. Os veículos 
poderão ser utilizados para 
translado urbanos e/ou rurais, 
interurbanos ou 
intermunicipais, em estradas 
pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais.    
PERIODO: MATUTINO - Saindo 
do povoado Tabuleiro, 
passando pelos povoados Jitaí, 
Lagoa de Dentro, Flores,  
Itacoatiara, Lagoa das Malhada, 
Santa Rita, Conceição, até as 
escolas da sede do município. 

64 KM 

22   

3 

Veículo tipo ônibus, com 
motorista e sem monitor, 
capacidade mínima de 
46(quarenta e seis) 
passageiros sentados, para 
uso urbano e/ou rural, em 
estradas pavimentadas, não 

49 KM 

22   
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pavimentadas e vicinais, com 
no máximo 10(dez) anos de 
uso, em bom estado de 
conservação, com os 
equipamentos de segurança 
conforme o CTB, quilômetros 
diários, sob regime de 
quilometragem , com 
combustível por conta da 
contratada. Os veículos 
poderão ser utilizados para 
translado urbanos e/ou rurais, 
interurbanos ou 
intermunicipais, em estradas 
pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais.    
PERIODO: MATUTINO - Saindo 
do povoado Itacoatiara, 
passando pelos povoados 
Lagoa das Malhada, 
Assentamento Adão Preto, na 
casa de ze,  Malhador, Pau 
Preto até as escolas da sede do 
município. 

4 

Veículo tipo micro-ônibus, com 
motorista, capacidade mínima 
de 32 (trinta e dois) 
passageiros sentados, para 
uso urbano e/ou rural, em 
estradas pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais, com 
no máximo 10(dez) anos de 
uso, em bom estado de 
conservação, com os 
equipamentos de segurança 
conforme o CTB, quilômetros 
diários, sob regime de 
quilometragem, com 
combustível por conta da 
contratada. Os veículos 
poderão ser utilizados para 
translado urbanos e/ou rurais, 
interurbanos ou 
intermunicipais, em estradas 
pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais. 
PERIODO: NOTURNO - Saindo 
do povoado Saco Alegre, 
passando pelos povoados 
Pedra, Lages, Paturi, com 

40 KM 

22   
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destino as escolas da sede do 
município. 

5 

Veículo tipo ônibus, com 
motorista e sem monitor, 
capacidade mínima de 
46(quarenta e seis) 
passageiros sentados, para 
uso urbano e/ou rural, em 
estradas pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais, com 
no máximo 10(dez) anos de 
uso, em bom estado de 
conservação, com os 
equipamentos de segurança 
conforme o CTB, quilômetros 
diários, sob regime de 
quilometragem , com 
combustível por conta da 
contratada. Os veículos 
poderão ser utilizados para 
translado urbanos e/ou rurais, 
interurbanos ou 
intermunicipais, em estradas 
pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais.    
PERIODO: VESPERTINO - 
Saindo do povoado Catuaba, 
passando pelos povoados Pau 
Ferro, Casa de Rosalvo, Cruz 
das Graças, Arari, Lages, com 
destino as escolas da sede do 
município 

44 KM 

22   

6 

Veículo tipo micro-ônibus, com 
motorista, capacidade mínima 
de 32 (trinta e dois) 
passageiros sentados, para 
uso urbano e/ou rural, em 
estradas pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais, com 
no máximo 10(dez) anos de 
uso, em bom estado de 
conservação, com os 
equipamentos de segurança 
conforme o CTB, quilômetros 
diários, sob regime de 
quilometragem, com 
combustível por conta da 

34 KM 

22   
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contratada. Os veículos 
poderão ser utilizados para 
translado urbanos e/ou rurais, 
interurbanos ou 
intermunicipais, em estradas 
pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais. 
PERIDODO: NOTURNO - 
Saindo do povoado Arari, 
passando pelos povoados Cruz 
das Graças, Boqueirão, 
Esperança, com destino as 
escolas da sede do município. 
Saindo do povoado Arari, 
passando pelos povoados Cruz 
das Graças, Boqueirão, 
Esperança, com destino as 
escolas da sede do município 

7 

Veículo tipo Van, com 
motorista, capacidade mínima 
de 15 (quinze) passageiros 
sentados, para uso urbano e/ou 
rural, em estradas 
pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais, com 
no máximo 10(dez) anos de 
uso, em bom estado de 
conservação, com os 
equipamentos de segurança 
conforme o CTB, quilômetros 
diários, sob regime de 
quilometragem, com 
combustível por conta da 
contratada. Os veículos 
poderão ser utilizados para 
translado urbanos e/ou rurais, 
interurbanos ou 
intermunicipais, em estradas 
pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais. 
 PERIDODO: NOTURNO - 
Saindo da casa de Roseira, 
passando pelos povoados 
Malhador, Malhada dos Bois, 
Lagoa do veado, Algodão, 
retornando para as escolas da 
sede do município. 

56 KM 

22   
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8 

Veículo tipo micro-ônibus, com 
motorista, capacidade mínima 
de 32 (trinta e dois) 
passageiros sentados, para 
uso urbano e/ou rural, em 
estradas pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais, com 
no máximo 10(dez) anos de 
uso, em bom estado de 
conservação, com os 
equipamentos de segurança 
conforme o CTB, quilômetros 
diários, sob regime de 
quilometragem, com 
combustível por conta da 
contratada. Os veículos 
poderão ser utilizados para 
translado urbanos e/ou rurais, 
interurbanos ou 
intermunicipais, em estradas 
pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais, 
interurbanos ou 
intermunicipais, em estradas 
pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais.  
PERIODO: VESPERTINO - 
Saindo do povoado Saco 
Alegre, passando pelos 
povoados Pedra Nova, Pedra 
Velha, Arari, com destino a 
escola do Povoado Cruz das 
Graças. 

47 KM 

22   

9 

Veículo tipo Van, com 
motorista, ar-condicionado, 
capacidade mínima de 15 
(quinze) passageiros sentados, 
para uso urbano e/ou rural, em 
estradas pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais, com 
no máximo 10(dez) anos de 
uso, em bom estado de 
conservação, com os 
equipamentos de segurança 
conforme o CTB, quilômetros 
diários, sob regime de 
quilometragem, com 
combustível por conta da 
contratada. Os veículos 
poderão ser utilizados para 
translado urbanos e/ou rurais, 

42 KM 

22   
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interurbanos ou 
intermunicipais, em estradas 
pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais. 
PERIODO: MATUTINO 
Saindo do povoado Pau Ferro, 
passando pela casa de Zé 
Mendonça, povoado 
Boqueirão, com destino a 
escola de Cruz das Graças. 
Saindo do povoado Pau Ferro, 
passando pela casa de Zé 
Mendonça, povoado 
Boqueirão, com destino a 
escola de Cruz das Graças 

10 

Veículo tipo Van, com 
motorista, ar-condicionado, 
capacidade mínima de 15 
(quinze) passageiros sentados, 
para uso urbano e/ou rural, em 
estradas pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais, com 
no máximo 10(dez) anos de 
uso, em bom estado de 
conservação, com os 
equipamentos de segurança 
conforme o CTB, quilômetros 
diários, sob regime de 
quilometragem, com 
combustível por conta da 
contratada. Os veículos 
poderão ser utilizados para 
translado urbanos e/ou rurais, 
interurbanos ou 
intermunicipais, em estradas 
pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais. 
PERIODO: MATUTINO 
  
 
 
Saindo do povoado Pau Ferro, 
passando pela casa de Zé 
Mendonça, povoado 
Boqueirão, com destino a 
escola de Cruz das 
Graças.Saindo do povoado 
Jitaí, passando pela Lagoa de 
Dentro, com destino a escola 
do povoado Itacoatiara 

18 KM 

22   
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9– PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
9.1 O contrato terá a vigência de 12(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60(sessenta) meses, nos 
termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
 

10 – DAS OBRIGAÇÕES 

 
I- Consistem em obrigações e responsabilidades da CONTRATADA. 
 
10.1. Em cumprimento às suas obrigações cabe à CONTRATADA, além daqueles estabelecidos 
em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações: 
 

1) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

2) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à SEMED ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

3) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do Contrato. 

4) Não realizar subcontratação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
5) Designar preposto para atender aos chamados e exigências do CONTRATANTE. 
6) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente, ou quaisquer outros que vieram a substituí-los, alterá-los ou complementá-los. 
7) Disponibilizar os veículos nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando 

em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços 
conforme o estabelecido. 

8) Apresentar ao Fiscal do Contrato quadro nominativo de todo contingente de empregados 
destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópias da Carteira de 
Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação e CPF, bem como 
endereço, nº de telefone, devendo ser atualizados em casos de substituições, dando-se 
igualmente prévio conhecimento das alterações porventura advindas. 

9) Exigir de seus empregados que se mantenham uniformizados e identificados por crachás 
com fotografias recentes, sem qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

10) Fornecer aos empregados vale alimentação/refeição, vale transporte e/ou qualquer outro 
benefício, considerando o disposto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e na 
Convenção Coletiva de Trabalho, da categoria. 

11) Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e 
boa técnica nos serviços. 

12) Efetuar a substituição do motorista, de imediato, em eventual ausência. 
13) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 

pagamento da fatura, pela Secretaria Municipal de Educação. 
14) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  
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15) Disponibilizar dentro do prazo de 5(cinco) dias, a contar da solicitação, veículos com 
adaptação para cadeirantes, quando houver necessidade. 

16) Comunicar à CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e substituição de 
motoristas dos itinerários ou dos serviços; 

17) Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem 
como cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário. 

18) Obedecer na execução e desenvolvimento de seu trabalho, as determinações da Lei nº 
6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho 
de 1978, do Ministério do Trabalho e suas alterações, além de outra legislação técnica 
vigente e as normas e procedimentos internos da CONTRATANTE, de técnica vigente e as 
normas e procedimentos internos da CONTRATANTE, de engenharia de segurança, 
medicina e meio ambiente de trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da 
atividade, apresentando: cópias dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO) e de Prevenção de Riscos Ambientais(PPRA), de acordo com as Normas 
Regulamentadoras nºs 07 e 09, respectivamente, da Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 
1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei Federal 
nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e instalando e mantendo os Serviços Especializados 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho(SEESMT) e Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes (CIPA), considerando o número total de trabalhadores nos 
serviços, para o fiel cumprimento da legislação em vigor. 

19) Comunicar ao preposto da CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos como 
obras e/ou impedimentos temporários e mudanças no sentido de tráfego, que impliquem 
na alteração de itinerários e horários; 

20) Arcar com as despesas relativas à troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos e 
lavagem de veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato. 

21) Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de 
acordo com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições 
de segurança, limpeza e higiene. 

22) Substituir, de imediato e de forma automática, os veículos que não estejam enquadrados 
conforme especificado no Código de Trânsito Brasileiro. 

23) Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de 
albaroamento, reparos mecânicos, má conservação, sem condições de segurança, higiene 
ou limpeza. A CONTRATANTE poderá inspecionar regularmente os veículos e, se 
constatatar alguma irregularidade, notificará a CONTRATADA. 

24) Substituir o veículo, quando solicitado por escrito pela CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 01(um) dia útil, a partir do recebimento da notificação. 

25) Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que irão prestar os serviços 
encaminhando à CONTRATANTE os motoristas com funções legalmente registradas em 
suas carteiras de trabalho e que tenham experiência mínima comprovada de 01(um) ano e 
monitores com curso na área; 

26) Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e 
comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento 
com o pessoal da CONTRATANTE, observando o controle do regimento do trabalho de 
descanso dos motoristas, acompanhando e comprovando sua saúde física e mental. 

27) Não permitir que qualquer motoristas se apresente ao serviço com sinais de embriagues 
ou sob efeito de substância tóxica. 
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28) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato. 

29) Providenciar treinamento e reciclagens necessários para garantir a execução dos trabalhos 
dentro dos níveis de qualidade desejados. 

30) Manter controle de frequência/pontualidade, de seus empregados. 
31) Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento das atividades, 

submetidos previamente à aprovação da CONTRATANTE. Os custos de qualquer um 
desses itens de uniforme e equipamentos não poderão ser repassados aos seus 
empregados. 

32) Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de 
natureza grave não deverá ser mantido em serviço. 

33) Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 
serviços. 

34) Comunicar à CONTRATANTE toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou inclusão 
de qualquer elemento da equipe que esteja prestando serviços à CONTRATANTE. No caso 
de substituição ou inclusão, a CONTRATADA anexará os respectivos currículos, ficando a 
cargo do CONTRATANTE aceita-los ou não. 

35) Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens 
de terceiros, inclusive franquia do seguro completo, bem como danos pessoais aos seus 
ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade. 

36) Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do contrato. 

37) Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito, bem como as tarifas rodoviárias e 
hidroviárias, durante a execução do contrato. 

38) Disponibilizar veículos e empregados em quantidade necessária para garantir a prestação 
dos serviços nos horários contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente. 

39) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da 
licitação. 

40) Fazer seguro e manter as apólices vigentes dos seguros, contra terceiros e danos pessoais. 
41) Manter coberto por apólices os seguros legalmente obrigatórios. 
42) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através 

do líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar 
o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

43) Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido comprovante de pagamento de salários, 
apólices de seguros contra acidente de trabalho e apólices de seguro completo e contra 
terceiros danos pessoais, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço da 
CONTRATANTE, por força deste contrato. 

44) Comprovar formação técnica e específica dos motoristas dos veículos, através da 
habilitação e pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito 
regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 

45) Permitir que a administração pública, às custas da contratada, proceda à identificação de 
cada veículo com adesivo “ESCOLAR”, a marca e o logotipo do Poder Executivo Municipal, 
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conforme as normas vigentes concernentes às políticas de comunicação e marketing 
institucionais da Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas 

46) Para o transporte de Alunos comprovar que o condutor atende às exigências do Capítulo 
XIII do Código Nacional de Trânsito, artigos 136 a 139. 

47) Apresentar Certidão Negativa Criminal dos condutores atendendo às exigências do art. 329 
do Código Nacional de Trânsito. 

 
 

-  CONFORME Ação Civil Pública Cível - 0000118-47.2020.5.20.0016.  

 

15.5.2. A CONTRATADA após a formalização do contrato de trabalho deverá apresentar no 
prazo de 30 (trinta) dias garantia, com validade de 3 meses após o término da vigência 
contratual da terceirização, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no 
contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 8.666/1993, para os serviços continuados com uso 
intensivo de mão de obra com dedicação exclusiva, com a previsão expressa de que a 
garantia somente será liberada após a comprovação de que a empresa pagou todas as 
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento 
não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a 
garantia será utilizada para o pagamento de tais verbas trabalhistas aos trabalhadores 
diretamente pela Administração; 

 

15.5.3.  A CONTRATADA após a formalização do contrato de trabalho deverá apresentar no 
prazo de 30 (trinta) dias a previsão de que os valores provisionados para o pagamento das 
férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada sejam depositados 
pela Administração em conta vinculada específica, conforme o disposto no artigo 19-A, 
inciso I, da IN 02 /2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG (atual 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão), somente sendo liberada para o 
pagamento dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições: parcial e 
anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários dos empregados vinculados ao 
contrato, quando devidos; parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de 
férias, previsto na Constituição, quando dos gozos de férias pelos empregados vinculados 
ao contrato; parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, 
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, 
quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; ao final da vigência do contrato, 
para o pagamento das verbas rescisórias. 

 

15.5.4. A CONTRATADA  no momento da assinatura do contrato, apresente uma declaração 
de  autorização da empresa contratada para que a Administração contratante faça a 
retenção na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da contratada, 
observada a legislação específica 
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15.5.5. A CONTRATADA após a formalização do contrato de trabalho deverá apresentar no 
prazo de 30 (trinta) dias A CONTRATANTE cópia das contas para deposito bancário em 
nome   do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Administração; 

 

15.5.6.  A CONTRATADA  no momento da assinatura do contrato, apresente uma declaração 
de  autorização da empresa contratada para que a Administração contratante a fazer 
desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações 
por parte da contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis 

 

15.5.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, enseje a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar na rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 
77 e 87 da Lei 8.666/1993; 

 

16.1 Consistem em obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE. 

 

16.1.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe ao CONTRATANTE: 

 

 Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 
necessários os serviços. 

Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos do art.67 da Lei 8.666/93. 

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 
contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
irregularidades observadas. 

Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

A CONTRATANTE deverá requisitar com antecedência de 48(quarenta e oito) horas os 
veículos solicitados pelas Unidades, quando necessário. 
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A CONTRATANTE verificará quando houver rescisão contratual se  o pagamento pela 
contratada das 

verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados noutras 
atividades de prestação de serviços a cargo da contratada, que não impliquem no término 
da relação; 

h) A CONTRATANTE verificará a existência de condições insalubres ou de periculosidade 
no local de trabalho, cuja presença acarrete o pagamento dos respectivos adicionais aos 
empregados, atentando que tais condições obrigam a empresa terceirizada a implantar 
Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) ou, na impossibilidade de tal implantação, a 
fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) previstos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) previstos na lei e nas Normas Regulamentares 
(NR) do Ministério do Trabalho, tudo em sintonia com o Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais (PPRA), este último produzido de acordo com a NR-9;  

 
11 –TIPO E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONTRATADO 

 
11.1. Os tipos e especificações, de todos os veículos objetos da contratação, bem como as 
quantidades de quilômetros estimada estão definidos no anexo I deste termo. 
 
12 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 
12.1. A entrega do(s) veículo(s) licitado(s) deverá ser realizada pelo fornecedor, devendo ser 
atendida em um prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos da solicitação, em local especificado 
pela Secretaria requisitante quando da solicitação, devendo obedecer rigorosamente às 
quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de serviços. 
 
12.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 
 
12.3. Os preços dos veículos permanecerão irreajustáveis durante a vigência do registro de 
preços; se durante o período contratual ocorrer aumento de preços nos objetos a serem 
contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim 
de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser feita pela 
apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido 
aumento; a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes; 
e ainda os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-financeiro 
dos mesmos, que elevem os custos dos bens registrados, ou em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 

12.4. O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a CONTRATADA 
obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pelo Município. 
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13 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
13.1. Será admitida a subcontratação em até 20% (vinte por cento) do objeto do contrato, mediante 
anuência da Contratante. 
 
13.2. No pedido de autorização para subcontratar parcela do objeto, o contratado deve indicar, de 
forma precisa e detalhada: o(s) subcontratados e quais parcelas do objeto serão transferidas. 
 
13.3. O responsável pelo deferimento ou não do pedido de subcontratação é a autoridade da 
Secretaria Municipal de Educação, signatária do instrumento contratual. 
 
13.4.O responsável pela fiscalização do contrato deverá ser comunicado prontamente no caso de 
deferimento da subcontratação para que possa exercer plenamente suas atribuições. 
 
13.5. São inafastáveis as responsabilidades contratuais e legais do contratado, que permanecerá, 
perante a Secretaria Municipal de Educação, totalmente responsável pela execução do objeto 
contratado, sob qualquer aspecto enfocado, não podendo em nenhuma hipótese elidir sua 
responsabilidade alegando subcontratação. 
 
13.6. A subcontratação será formalizada, pelo contratado junto ao subcontratado, por instrumento 
independente, após prévia e expressa anuência do Contratante. 
 
13.7. As regras estabelecidas entre o contratado e o subcontratado não modificarão as obrigações 
contratuais e legais entre a Secretaria Municipal de Educação e o contratado, sendo nula qualquer 
cláusula que, por ventura, disponha de forma contrária, transferindo ou isentando 
responsabilidades do contratado. 
 
13.8. Os pagamentos continuarão sendo efetuados ao contratado e nunca diretamente ao 
subcontratado. 
 
13.9. As especificações dos veículos previstas neste termo aplicam-se, também, aos veículos 
subcontratados. 
 
13.10.  A Contratada não poderá subcontratar o objeto do contrato das demais empresas 
participantes concorrentes no processo licitatório. 
 
 
14 – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. Caso o CONTRATADO descumpra total ou parcialmente o contrato, celebrado com a 
Secretaria Municipal de Educação, ou cometa atos visando a frustrar os objetivos da presente 
contratação, serão aplicadas as seguintes sanções: 
  

I- Advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento 
de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas e outras obrigações assumidas, 
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e, conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas 
cabíveis; 

II- Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os 
limites máximos: 
0,3%(três décimo por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras 
não cumprido; 10%(dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 
equivalente. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; 
 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 
§1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do 
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
§2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos constantes neste Decreto. 
§3º A contagem do período de atraso dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
obrigação. 
§4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelos seguintes prazos: 
I- 6 (seis) meses, nos casos de: 

 
a) Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 meses, sem que o 

fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração; 
 

b) Alteração da quantidade ou qualidade do serviço fornecido. 
 

II- 24(vinte e quatro) meses, no caso de: 
 

a) Paralisação de serviço, de obra ou fornecimento de bens sem justa fundamentação 
e prévia comunicação à Administração; 
 

b) Praticar ato ilícito visando a frustar os objetivos de licitação no âmbito da 
Administração Pública Municipal;  

 
c) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de qualquer tributo. 
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§5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que: 
 
I- Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do 

parágrafo anterior; 
 

II- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de ato ilícito praticado. 

 
15 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
15.1.A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do procedimento, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.3. A rescisão do contrato poderá ser: 
 
15. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, mediante notificação, com antecedência 
mínima de 30(trinta) dias, através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato. 

 
16. Amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao contrato, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, e judicial, nos termos da legislação. 
 

17. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 
15.4. De conformidade com o §2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer com 
base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa do contratado, será 
este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
à devolução de garantia; aos pagamentos devidos pela execução d contrato até a data da 
rescisão; e ao pagamento do custo de desmobilização. 
 
15.5. A rescisão poderá acarretar consequências imediatas a retenção dos créditos decorrentes 
do contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 
 
16 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
16.1. Competirá à Secretaria Municipal de Educação, por meio do Fiscal do Contrato designado 
por Portaria, proceder à fiscalização, atesto, avaliação e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
de execução e que a tudo lhe dará ciência. 
 
16.2. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa 
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responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
 
16.3. A fiscalização da CONTRATANTE não permitirá que o motorista execute tarefas em 
desacordo com as preestabelecidas. 
 
16.4. À CONTRATANTE é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos veículos, 
que não se apresentem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas. As eventuais substituições, durante o contrato, deverão ser feitas no 
padrão equivalente ou superior ao estipulado sem acréscimo de valor à CONTRATANTE. 
 
16.5 Não havendo a substituição solicitada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita 
as penalidades previstas. 
 
16.6. Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula, as disposições constantes da seção IV, do 
Capítulo III da Lei nº 8.666/93. 
 
16.7. Na forma do que dispõe do artigo 67 da Lei 8.666/93, a Secretaria Municipal de Educação 
designará Fiscal de Contrato com a incumbência de certificar que os veículos disponibilizados, 
pela CONTRATADA, atendem aos requisitos dispostos neste termo de referência e a regularidade 
na prestação de serviço. 
 
CONFORME Ação Civil Pública Cível - 0000118-47.2020.5.20.0016. 
 
A CONTRATADA deverá fazer a  fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
sociais nas 
contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, no mínimo, 

as seguintes comprovações: prova de regularidade perante a Seguridade Social, conforme 
dispõe o art. 
195, § 3°, da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual; depósito do FGTS 
referente ao 
mês a que se refere a fatura a ser liquidada, caso a Administração não esteja realizando os 
depósitos 
diretamente, conforme estabelecido no instrumento convocatório; pagamento de salários no 
prazo 
previsto em lei, referente ao mês a que se refere a fatura a ser liquidada;  fornecimento de 
vale transporte e auxílio-alimentação quando cabível;  pagamento do 13º salário; concessão 
de férias e 
pagamento do correspondente adicional, na forma da lei; realização de exames admissionais, 
demissionais e periódicos, quando for o caso;  realização de cursos de reciclagem que forem 
exigidos por lei;  comprovação de encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela 
legislação, tais como RAIS e CAGED, aos órgãos e entidades competentes; cumprimento das 
obrigações contidas em convenções e acordos coletivos ou sentença normativa em dissídio 
coletivo de trabalho; cumprimento das demais obrigações previstas na CLT em relação aos 
empregados vinculados ao contrato; no caso de sociedades tais como as Organizações 
Sociais Civis de Interesse 



 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA                  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

50 
Prefeitura Municipal De Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, S/N, Bairro Centro, Nossa Senhora 

Aparecida – Se, Cep: 49.540-000 Inscrito No Cnpj Nº 11.497.605/0001-56, Telefone (079) 3483-1212 – E-Mail: 

licita.pmaparecida@gmail.com 

 
 
 

Público – OSCIPs e as Organizações Sociais, será  exigida a comprovação de atendimento e 
eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 
 
A CONTRATADA deverá fazer a  fiscalização se  o cumprimento das normas de higiene, saúde 
e segurança do trabalho por parte das empresas terceirizadas contratadas para o serviço de 
limpeza pública e coleta de resíduos sólidos, especialmente no que se refere aos itens supra; 
 
 

 
MARIA APARECIDA FERREIRA MACHADO CRUZ 

SECRETARIA ADJUNTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° ____/2022 
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ANEXO II 

 

M O D E L O  -  PROPOSTA 

 
AO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA APARECIDA – SERGIPE 
 
EMPRESA LICITANTE:     
DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 

 
ATT: PREGOEIRO 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N° ___/2022. 

 
Prezados Senhores, Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos 

termos do edital e anexos. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE 
QTDE 
KM/ME
S 

DIAS LETIVOS/ 
MÊS 

APROXIMAD
O 

VALOR 
MENSA
L 

VALO
R 
ANUAL 

        

TOTAL  

 
Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra 
classificação ou desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais 
impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais 
impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da 
proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 

 
Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 

necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus 
anexos, bem como da fiscalização da PM-Nossa Senhora Aparecida /SE. 

 
Na execução da prestação dos serviços observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela 
perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrões 
da PM-Nossa Senhora Aparecida/SE. 

 
Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços cotados e classificados em 

perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas. 
 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do 
art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e 
seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas 
no edital, Termo de Referência e no contrato. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, despesas com 
funcionários, manutenção preventiva e corretiva, combustíveis, taxas ou quaisquer outros 
encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude 
de expectativa inflacionária. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de 
imediato, contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 

 
Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 
• DADOS DA EMPRESA: 
▪ RAZÃO SOCIAL: 
▪ CNPJ/MF: 
▪ ENDEREÇO: 
▪ CIDADE/UF: 
▪ CEP: 
▪ TEL./FAX: 
▪ E-MAIL: 
▪ BANCO: 
▪ AGÊNCIA: 
▪ CONTA: 
• DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA 

ASSINATURA DO CONTRATO: 
▪ NOME: 
▪ ENDEREÇO: 
▪ CEP: 
▪ CIDADE/UF: 
▪ CPF/MF: 
▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
▪ CARGO/FUNÇÃO: 
▪ NATURALIDADE: 
▪ NACIONALIDADE: 
▪ E-MAIL: 

 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 
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ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº ___-/2022. 
 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o nº _____________, por seu representante legal abaixo assinado, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores. 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO  N° ___/2022 

 

ANEXO IV 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº ____/2022. 
 
 
_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com 

o disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº ___/2022, de que não está inidônea 

nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da obrigatoriedade de informar a 

prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida - Sergipe a superveniência de qualquer fato que 

passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos. 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° ___/2022 

 

ANEXO V 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº ___/2022. 
 
 
_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos 

legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº ___/2022, para sua efetiva participação do referido Certame. 

 
 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2022 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXX, E, 
DO OUTRO, A EMPRESA ___________ DECORRENTE 
DO PREGÃO PRESENCIAL N° ____/2022 E ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2022. 

 
Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede administrativa 
localizada no endereço na XXXXXXXXXXXXXX, Bairro Centro, CEP XXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, representado neste ato pela sua 
Prefeita, a Sr. XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliado neste município de Nossa 
Senhora Aparecida, Estado de Sergipe, inscrito, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa _____________, localizada à _______________,   inscrita no CNPJ sob o nº. 
___________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
_________, o Sr. ______________, CPF nº. ____________________, têm justo e acordado entre 
si o presente Contrato da prestação de serviços, de acordo com as disposições regulamentares 
contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto o Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços  de locação de veículos para Transporte Escolar Gratuito de Alunos Matriculados 
nas Escolas da Rede Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil, Residentes na 
Zona Rural e Urbana do Município de Nossa Senhora Aparecida, que integrará o Sistema 
de Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de 
Referência parte integrante do edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1. Os serviços, objeto deste contrato terá a sua execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço unitário.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.2. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a 
CONTRATADA, o valor mensal de R$ _____________ (_____________), totalizando o valor 
global de R$ _____________ (________________), conforme tabela a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 
QTDE 
KM/ 

DIAS LETIVOS/ 
MÊS 

aproximado 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 
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1        

2        

3        

VALOR GLOBAL  

 
17.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar até o quinto dia útil do mês 

subsequente ao da prestação do serviço, relatório detalhado dos serviços prestados, 
contendo: datas, períodos, diárias realizadas, realidades atendidas e demais informações 
que se fizerem necessárias. 
 

17.4. O Fiscal do Contrato, a Coordenação de Transporte, analisará os relatórios para constatação 
da efetividade do serviço prestado, autorizando a emissão do respectivo documento fiscal 
ou determinado sua correção, se for o caso. 

 
17.5. Será considerado 01(um) roteiro para pagamento, quando da utilização de um período 

regular do veículo a serviço do CONTRATANTE, quais sejam: manhã, tarde ou noite. 
 

17.6. Será considerada a quilometragem, para pagamento, ou seja, quando o transporte dos 
alunos ocorrer em apenas 01(um) turno. 

 
17.7. O pagamento será consolidado mensalmente após a liquidação da despesa por meio de 

crédito em conta corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30(trinta) dias, 
mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, emitida por localidade, entregue ao protocolo 
central da SEMED, sendo atestada pelo Fiscal do Contrato, indicados pelo Secretário 
Municipal de Educação, desde que estejam devidamente munidas dos relatórios de 
prestação de serviço. 

 
17.8. As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, discriminando os serviços 

executados, devendo ser atestadas pelo fiscal do contrato, em conjunto com a Coordenação 
de Transporte, num prazo máximo de 10 dias, que encaminhará as mesmas à Secretaria 
Municipal de Finanças que terá o prazo máximo de 20 dias para efetuar o pagamento. 

 
17.9. Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitado, os originais ou cópias devidamente 

autenticadas dos seguintes documentos em mídia: 
 

j) Cópias da Folha de Pagamento de cada trabalhador que esteja prestando ou que tenha 
prestado serviços nas unidades da Secretaria Municipal de Educação, assinados pelos 
mesmos; 

k) Cópias das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizada aos trabalhadores 
prestando ou que tenha prestado serviços nas unidades da Secretaria Municipal de 
Educação; 

l) Cópia dos recibos de vales-transportes e alimentação de cada trabalhador prestando ou 
que tenha prestado serviços nas unidades da Secretaria Municipal de Educação, em caso 
da contratada fornecer o benefício alimentício, por intermédio de outra empresa que 
trabalhe com cartão magnético, deverá apresentar cópias dos respectivos comprovantes 
de créditos disponíveis nos cartões dos referidos funcionários; 
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m) Cópia da folha individual de frequência de cada trabalhador prestando ou que tenha 
prestado serviços nas unidades da Secretaria Municipal de Educação; 

n) Cópia do pagamento de férias ou verbas rescisórias de todos os empregados prestando ou 
que tiverem prestado serviço nas unidades da Secretaria Municipal de Educação; 

o) Certidões negativas de débitos atualizadas perante as Fazendas Estadual e Municipal, 
junto ao INSS, FGTS, assim como a Certidão Conjunta da Receita Federal do Brasil e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

p) Cópias da GFIP e seu comprovante de recolhimento; 

q) Cópia da SEFIP, que deve constar o nome de cada trabalhador prestando ou que tenha 
prestado serviço nas unidades da Secretaria Municipal de Educação; 

r) Cópia da GPS e seu comprovante de pagamento. 

 
17.10. Nenhum pagamento será efetivado à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
17.11. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
17.12. O pagamento será efetuado de forma centralizada pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
17.13. Garante-se a CONTRATADA o direito de reajuste mediante IPCA- Índice de Preços ao 

Consumidor a ser efetivado mediante Apostilamento; 
 
17.14. Cabe ao Município de Nossa Senhora Aparecida, promover a retenção do ISSQN nos 

casos previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o 
disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

17.14.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
17.14.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   
17.14.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
17.14.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   
17.14.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   
17.14.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

e   
17.14.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   
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17.14.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17.15. A entrega do(s) veículo(s) licitado(s) deverá ser realizada pelo fornecedor, devendo ser 
atendida em um prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos da solicitação, em local 
especificado pela Secretaria requisitante quando da solicitação, devendo obedecer 
rigorosamente às quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas 
Ordens de serviços. 
 

17.16. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 
 

17.17. Os preços dos materiais permanecerão irreajustáveis durante a vigência do registro de 
preços; se durante o período contratual ocorrer aumento de preços nos objetos a serem 
contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, 
a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser 
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que 
autorizou o referido aumento; a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE 
todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais 
vantajosos do que os vigentes; e ainda os preços registrados poderão ser revistos em caso 
de desequilíbrio econômico-financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos bens 
registrados, ou em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado. 
 

17.18. O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a 
CONTRATADA obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pelo 
Município. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2021, 

conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 
 

Órgão 
Unidade 

Orçamentária 
Ação ou  

Projeto Atividade 
Elemento de 

Despesa 
Fonte de 
Recurso 

     

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 
 
7.1. Consistem em obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 
 
7.1.1. Em cumprimento às suas obrigações cabe à CONTRATADA, além daqueles estabelecidos 
em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações: 
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vv) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

ww) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à SEMED ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

xx) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do Contrato. 

yy) Não realizar subcontratação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
zz) Designar preposto para atender aos chamados e exigências do CONTRATANTE. 
aaa) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente, ou quaisquer outros que vieram a substituí-los, alterá-los ou complementá-los. 
bbb) Disponibilizar os veículos nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando em 

tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme 
o estabelecido. 

ccc) Apresentar ao Fiscal do Contrato quadro nominativo de todo contingente de empregados 
destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópias da Carteira de 
Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação e CPF, bem como 
endereço, nº de telefone, devendo ser atualizados em casos de substituições, dando-se 
igualmente prévio conhecimento das alterações porventura advindas. 

ddd) Exigir de seus empregados que se mantenham uniformizados e identificados por crachás 
com fotografias recentes, sem qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

eee) Fornecer aos empregados vale alimentação/refeição, vale transporte e/ou qualquer outro 
benefício, considerando o disposto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e na 
Convenção Coletiva de Trabalho, da categoria. 

fff) Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e boa 
técnica nos serviços. 

ggg) Efetuar a substituição do motorista, de imediato, em eventual ausência. 
hhh) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 

pagamento da fatura, pela Secretaria Municipal de Educação. 
iii) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  
jjj) Disponibilizar dentro do prazo de 5(cinco) dias, a contar da solicitação, veículos com 

adaptação para cadeirantes, quando houver necessidade. 
kkk) Comunicar à CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e substituição de 

motoristas dos itinerários ou dos serviços; 
lll) Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem 

como cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário. 
mmm) Obedecer na execução e desenvolvimento de seu trabalho, as determinações da Lei nº 

6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho 
de 1978, do Ministério do Trabalho e suas alterações, além de outra legislação técnica 
vigente e as normas e procedimentos internos da CONTRATANTE, de técnica vigente e as 
normas e procedimentos internos da CONTRATANTE, de engenharia de segurança, 
medicina e meio ambiente de trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da 
atividade, apresentando: cópias dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO) e de Prevenção de Riscos Ambientais(PPRA), de acordo com as Normas 
Regulamentadoras nºs 07 e 09, respectivamente, da Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 
1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei Federal 
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nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e instalando e mantendo os Serviços Especializados 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho(SEESMT) e Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (CIPA), considerando o número total de trabalhadores nos serviços, 
para o fiel cumprimento da legislação em vigor. 

nnn) Comunicar ao preposto da CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos como 
obras e/ou impedimentos temporários e mudanças no sentido de tráfego, que impliquem na 
alteração de itinerários e horários; 

ooo) Arcar com as despesas relativas à troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos e 
lavagem de veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato. 

ppp) Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo 
com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de 
segurança, limpeza e higiene. 

qqq) Substituir, de imediato e de forma automática, os veículos que não estejam enquadrados 
conforme especificado no Código de Trânsito Brasileiro. 

rrr) Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de albaroamento, 
reparos mecânicos, má conservação, sem condições de segurança, higiene ou limpeza. A 
CONTRATANTE poderá inspecionar regularmente os veículos e, se constatatar alguma 
irregularidade, notificará a CONTRATADA. 

sss) Substituir o veículo, quando solicitado por escrito pela CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 01(um) dia útil, a partir do recebimento da notificação. 

ttt) Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que irão prestar os serviços 
encaminhando à CONTRATANTE os motoristas com funções legalmente registradas em 
suas carteiras de trabalho e que tenham experiência mínima comprovada de 01(um) ano e 
monitores com curso na área; 

uuu) Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e 
comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento 
com o pessoal da CONTRATANTE, observando o controle do regimento do trabalho de 
descanso dos motoristas, acompanhando e comprovando sua saúde física e mental. 

vvv) Não permitir que qualquer motoristas se apresente ao serviço com sinais de embriagues ou 
sob efeito de substância tóxica. 

www) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato. 

xxx) Providenciar treinamento e reciclagens necessários para garantir a execução dos trabalhos 
dentro dos níveis de qualidade desejados. 

yyy) Manter controle de frequência/pontualidade, de seus empregados. 
zzz) Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento das atividades, 

submetidos previamente à aprovação da CONTRATANTE. Os custos de qualquer um 
desses itens de uniforme e equipamentos não poderão ser repassados aos seus 
empregados. 

aaaa) Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de 
natureza grave não deverá ser mantido em serviço. 

bbbb) Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 
serviços. 

cccc) Comunicar à CONTRATANTE toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou inclusão de 
qualquer elemento da equipe que esteja prestando serviços à CONTRATANTE. No caso de 
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substituição ou inclusão, a CONTRATADA anexará os respectivos currículos, ficando a cargo 
do CONTRATANTE aceita-los ou não. 

dddd) Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens 
de terceiros, inclusive franquia do seguro completo, bem como danos pessoais aos seus 
ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade. 

eeee) Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do contrato. 

ffff) Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito, bem como as tarifas rodoviárias e 
hidroviárias, durante a execução do contrato. 

gggg) Disponibilizar veículos e empregados em quantidade necessária para garantir a prestação 
dos serviços nos horários contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente. 

hhhh) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da 
licitação. 

iiii) Fazer seguro e manter as apólices vigentes dos seguros, contra terceiros e danos pessoais. 
jjjj) Manter coberto por apólices os seguros legalmente obrigatórios. 
kkkk) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através do 

líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o 
bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

llll) Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido comprovante de pagamento de salários, 
apólices de seguros contra acidente de trabalho e apólices de seguro completo e contra 
terceiros danos pessoais, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço da CONTRATANTE, 
por força deste contrato. 

mmmm) Comprovar formação técnica e específica dos motoristas dos veículos, através da 
habilitação e pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito 
regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 

nnnn) Permitir que a administração pública, às custas da contratada, proceda à identificação de 
cada veículo com adesivo “ESCOLAR”, a marca e o logotipo do Poder Executivo Municipal, 
conforme as normas vigentes concernentes às políticas de comunicação e marketing 
institucionais da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida/SE 

oooo) Para o transporte de Alunos comprovar que o condutor atende às exigências do Capítulo 
XIII do Código Nacional de Trânsito, artigos 136 a 139. 

pppp) Apresentar Certidão Negativa Criminal dos condutores atendendo às exigências do art. 329 
do Código Nacional de Trânsito. 

 

-  CONFORME Ação Civil Pública Cível - 0000118-47.2020.5.20.0016.  

 A CONTRATADA após a formalização do contrato de trabalho deverá apresentar no prazo 
de 30 (trinta) dias garantia, com validade de 3 meses após o término da vigência contratual 
da terceirização, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato, nos 
moldes do art. 56 da Lei 8.666/1993, para os serviços continuados com uso intensivo de 
mão de obra com dedicação exclusiva, com a previsão expressa de que a garantia somente 
será liberada após a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias 
trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
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do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para 
o pagamento de tais verbas trabalhistas aos trabalhadores diretamente pela Administração; 

A CONTRATADA após a formalização do contrato de trabalho deverá apresentar no prazo 
de 30 (trinta) dias a previsão de que os valores provisionados para o pagamento das férias, 
13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada sejam depositados pela 
Administração em conta vinculada específica, conforme o disposto no artigo 19-A, inciso I, 
da IN 02 /2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG (atual 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão), somente sendo liberada para o 
pagamento dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições: parcial e 
anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários dos empregados vinculados ao 
contrato, quando devidos; parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de 
férias, previsto na Constituição, quando dos gozos de férias pelos empregados vinculados 
ao contrato; parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, 
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, 
quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; ao final da vigência do contrato, 
para o pagamento das verbas rescisórias. 

 A CONTRATADA  no momento da assinatura do contrato, apresente uma declaração de  
autorização da empresa contratada para que a Administração contratante faça a retenção 
na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da contratada, 
observada a legislação específica 

 

 A CONTRATADA após a formalização do contrato de trabalho deverá apresentar no prazo 
de 30 (trinta) dias A CONTRATANTE cópia das contas para deposito bancário em nome   do 
trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Administração; 

 

 A CONTRATADA  no momento da assinatura do contrato, apresente uma declaração de  
autorização da empresa contratada para que a Administração contratante a fazer desconto 
na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da 
contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis 

 

 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, enseje a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar na rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 87 da Lei 
8.666/1993; 

. Em cumprimento às suas obrigações, cabe ao CONTRATANTE: 
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 Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 
necessários os serviços. 

Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos do art.67 da Lei 8.666/93. 

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 
contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
irregularidades observadas. 

Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

A CONTRATANTE deverá requisitar com antecedência de 48(quarenta e oito) horas os 
veículos solicitados pelas Unidades, quando necessário. 

A CONTRATANTE verificará quando houver rescisão contratual se  o pagamento pela 
contratada das 

verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados noutras 
atividades de prestação de serviços a cargo da contratada, que não impliquem no término 
da relação; 

h) A CONTRATANTE verificará a existência de condições insalubres ou de periculosidade 
no local de trabalho, cuja presença acarrete o pagamento dos respectivos adicionais aos 
empregados, atentando que tais condições obrigam a empresa terceirizada a implantar 
Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) ou, na impossibilidade de tal implantação, a 
fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) previstos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) previstos na lei e nas Normas Regulamentares 
(NR) do Ministério do Trabalho, tudo em sintonia com o Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais (PPRA), este último produzido de acordo com a NR-9;  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS 
 
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 

pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo 
de perda da garantia prestada: 

 
I - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na prestação 
de servioços; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO. 
 
10.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do procedimento, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
10.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

 
IV. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, mediante notificação, com antecedência 
mínima de 30(trinta) dias, através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato. 

 
V. Amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao contrato, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, e judicial, nos termos da legislação. 
 

VI. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

 
10.4. De conformidade com o §2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer 

com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito à devolução de garantia; aos pagamentos devidos pela 
execução d contrato até a data da rescisão; e ao pagamento do custo de desmobilização. 
 

10.5. A rescisão poderá acarretar consequências imediatas a retenção dos créditos decorrentes 
do contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 
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O presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos do Pregão Eletrônico que, simultaneamente: 

• constam do Processo Administrativo que a originou; 

• não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 
65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
 
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº. 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II 
da lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1. Competirá à Secretaria Municipal de Educação, por meio do Fiscal do Contrato designado 
por Portaria, proceder à fiscalização, atesto, avaliação e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
de execução e que a tudo lhe dará ciência. 
 
13.2. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
 
13.3. A fiscalização da CONTRATANTE não permitirá que o motorista execute tarefas em 
desacordo com as preestabelecidas. 
 
13.4. À CONTRATANTE é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos veículos, 
que não se apresentem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas. As eventuais substituições, durante o contrato, deverão ser feitas no 
padrão equivalente ou superior ao estipulado sem acréscimo de valor à CONTRATANTE. 
 
13.5 Não havendo a substituição solicitada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita 
as penalidades previstas. 
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13.6. Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula, as disposições constantes da seção IV, do 
Capítulo III da Lei nº 8.666/93. 
 
13.7. Na forma do que dispõe do artigo 67 da Lei 8.666/93, a Secretaria Municipal de Educação 
designará Fiscal de Contrato com a incumbência de certificar que os veículos disponibilizados, 
pela CONTRATADA, atendem aos requisitos dispostos neste termo de referência e a regularidade 
na prestação de serviço. 
CONFORME Ação Civil Pública Cível - 0000118-47.2020.5.20.0016. 
 
A CONTRATADA deverá fazer a  fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
sociais nas 
contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, no mínimo, 

as seguintes comprovações: prova de regularidade perante a Seguridade Social, conforme 
dispõe o art. 195, § 3°, da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual; depósito do 
FGTS referente ao mês a que se refere a fatura a ser liquidada, caso a Administração não 
esteja realizando os depósitos diretamente, conforme estabelecido no instrumento 
convocatório; pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês a que se refere 
a fatura a ser liquidada;  fornecimento de vale transporte e auxílio-alimentação quando cabível;  
pagamento do 13º salário; concessão de férias e pagamento do correspondente adicional, na 
forma da lei; realização de exames admissionais, demissionais e periódicos, quando for o 
caso;  realização de cursos de reciclagem que forem exigidos por lei;  comprovação de 
encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e 
CAGED, aos órgãos e entidades competentes; cumprimento das obrigações contidas em 
convenções e acordos coletivos ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; 
cumprimento das demais obrigações previstas na CLT em relação aos empregados vinculados 
ao contrato; no caso de sociedades tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 
Público – OSCIPs e as Organizações Sociais, será  exigida a comprovação de atendimento e 
eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Será admitida a subcontratação em até 20% (vinte por cento) do objeto do contrato, 

mediante anuência da Contratante. 
 

14.2. No pedido de autorização para subcontratar parcela do objeto, o contratado deve indicar, 
de forma precisa e detalhada: o(s) subcontratados e quais parcelas do objeto serão 
transferidas. 
 

14.3. O responsável pelo deferimento ou não do pedido de subcontratação é a autoridade da 
Secretaria Municipal de Educação, signatária do instrumento contratual. 
 

14.4. O responsável pela fiscalização do contrato deverá ser comunicado prontamente no caso 
de deferimento da subcontratação para que possa exercer plenamente suas atribuições. 
 

14.5. São inafastáveis as responsabilidades contratuais e legais do contratado, que 
permanecerá, perante a Secretaria Municipal de Educação, totalmente responsável pela 
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execução do objeto contratado, sob qualquer aspecto enfocado, não podendo em nenhuma 
hipótese elidir sua responsabilidade alegando subcontratação. 
 

14.6. A subcontratação será formalizada, pelo contratado junto ao subcontratado, por 
instrumento independente, após prévia e expressa anuência do Contratante. 
 

14.7. As regras estabelecidas entre o contratado e o subcontratado não modificarão as 
obrigações contratuais e legais entre a Secretaria Municipal de Educação e o contratado, 
sendo nula qualquer cláusula que, por ventura, disponha de forma contrária, transferindo 
ou isentando responsabilidades do contratado. 
 

14.8. Os pagamentos continuarão sendo efetuados ao contratado e nunca diretamente ao 
subcontratado. 
 

14.9. As especificações dos veículos previstas neste termo aplicam-se, também, aos veículos 
subcontratados. 
 

14.10. A Contratada não poderá subcontratar o objeto do contrato das demais empresas 
participantes concorrentes no processo licitatório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Ribeirópolis, Estado de Sergipe, como 
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 

Nossa Senhora Aparecida/SE, ____ de ______________ de 2022. 
 

________________________________ 
CONTRATANTE       

                                
________________________________ 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
I - ___________________________________________ 
CPF 
 
II - ___________________________________________ 
CPF 

 
 


